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PORTARIA Nº 001/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Decisão Ad Referendum nº 002/2022/UFSJ/CCO/ Câmara De Ensino,
Pesquisa E Extensão do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 11 de janeiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Juliano Teixeira Moraes e Maira de Castro
Lima e a técnica administrativa Cristina Rabelo Flor para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de análise do processo para celebração de
instrumento jurídico entre a Universidade Federal de São João del-Rei e o Hemominas
(23122.049014/2021-83).

Art. 2º- Estabelecer o prazo até a primeira reunião de 2022 da Câmara de
Ensino, Pesquisa e Extensão para apresentação do parecer da Comissão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Vice-Diretora
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PORTARIA Nº 002/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Decisão Ad Referendum nº 002/2022/UFSJ/CCO/ Congregação do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, de 26 de janeiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Gylce Eloisa Cabreira Panitz Cruz, Gustavo Machado
Rocha e Helder Angelo Tanos Lacerda para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão de análise do processo de redistribuição da profª Glaucia de
Oliveira Moreira para Universidade Federal de São João del-Rei, Campus Centro-
Oeste Dona Lindu (23122.001361/2022-14,).

Art. 2º- Estabelecer o prazo até a primeira reunião de 2022 da Congregação
para apresentação do parecer da Comissão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 003/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 002/2021/Grupo de Atuação Docente Clínica Médica e
Especialidades de 30 de janeiro de 2022;

RESOLVE:

Art.1º- Exonerar, a pedido, a professora Maria Tereza Taroni Marques de
Moraes como Líder do GAD Grupo de Atuação Docente Clínica Médica e
Especialidades do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art.2º - Nomear a professora Aisha Aguiar Morais como Líder do GAD Grupo
de Atuação Docente Clínica Médica e Especialidades do Campus Centro-Oeste Dona
Lindu, no período de 01.02.2022 a 31.01.2024.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 004/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, na
forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho Universitário
da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e considerando:

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os membros para comporem a Comissão de Acolhimento 2022/1,
responsável por discutir, organizar e preparar o retorno dos discentes do Campus Centro-Oeste
Dona Lindu, em conformidade com a legislação sanitária vigente e com o calendário
acadêmico da UFSJ.

Presidente Cristina Sanches
Vice-Presidente MariaTereza Naves Agrello

Técnicos
Cristina Rabelo Flor
Dalise Silva do Carmo

Flávio Henrique da Silveira

Docentes

Mariane Cristina Schnitzler Villar
Edilene Aparecida Araújo da Silveira
Eduardo Henrique de Matos Lima

Gisele Cristina Rabelo Silva
Thalyta Crsitna Mansano Schlosser

Discentes

Isadora Braga Gandra
Júllia Clara Ferreira de Oliveira
Gabrielly Fernanda Nicola Opini

Giovanna Puchetti Bianchi
Júlia Junqueira da Silveira

Pedro Paulo Bergamini Braga

Art. 2º- Estabelecer prazo até 15/04/2022 para apresentação de proposta para criação

de uma comissão permanente de qualidade de vida à Câmara de Gestão.

Art. 3º-Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 005/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 006/2022/COENF de 08 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art.1º- Nomear o professor Alexandre Ernesto Silva como Coordenador
Geral da Unidade Curricular Prática de Integração: Ensino, Serviço e
Comunidade(PIESC) e do Estágio Supervisionado na Atenção Hospitalar do Curso de
Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 10.02.2022 a
31.12.2022.

Art.2º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 006/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 009/2022/COENF de 16 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art.1º- Tornar sem efeito a Portaria n° 005/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, de
10 de fevereiro de 2022, que nomeou o professor Alexandre Ernesto da Silva
Coordenador Geral da Unidade Curricular Prática de Integração: Ensino, Serviço e
Comunidade(PIESC) e do Estágio Supervisionado na Atenção Hospitalar do Curso de
Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art.2º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 007/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem nº 001/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 17/02/2022

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a docente Eliete Albano de Azevedo Guimarães como
Coordenadora do Laboratório de Saúde Coletiva, pelo período de 18.02.2022 a
17.02.2024.

Art. 2º- Nomear o docente Hélio Batista como Coordenador do Laboratório
de CT-INFRA I - Processamento de Tecidos, pelo período de 18.02.2022 a
17.02.2024.

Art. 3º- Nomear o docente Paulo Afonso Granjeiro como Coordenador do
Laboratório de Processos Biotecnológicos, pelo período de 18.02.2022 a 17.02.2024

Art. 4º- Nomear a docente Luciana Estefani Drumond de Carvalho como
Coordenadora do Laboratório de Anatomia Humana, pelo período de 18.02.2022 a
17.02.2024.

Art. 5º- Nomear o docente Marcelo Gonzaga de Freitas Araújo como
Coordenador do Laboratório de Farmacologia, pelo período de 18.02.2022 a
17.02.2024.

Art. 6º- Exonerar, a pedido e a partir de 18.02.2022, a docente Luciana
Menezes Nogueira Martins, como coordenadora Docente do Laboratório de
Habilidades e Simulação, representando o Curso de Medicina do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São João del-Rei.

Art. 7º- Nomear o docente Júlio César Veloso, como coordenador Docente
do Laboratório de Habilidades e Simulação, representando o Curso de Medicina do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São João del-Rei,
pelo período de 18.02.2022 a 17.02.2024.

Art. 8º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 008/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS
CENTRO-OESTE DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-
REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017,
de 19 de outubro de 2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13
de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem nº 002/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 18/02/2022

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os membros para comporem a comissão para elaboração do
Plano de Qualificação dos técnicos administrativos do Campus Centro-Oeste Dona
Lindu, no ano de 2022 a 2025.

Presidente (técnico administrativo) Michael Éder de Oliveira

Técnico administrativo Jacqueline Almeida Silva

Professora Roberta Carvalho de Figueiredo

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em Exercício
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PORTARIA Nº 009/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Memorando eletrônico nº 10/2022 - COENF/UFSJ/CCO/, de 22.02.2022.

RESOLVE:

Art.1º- Nomear as docentes Elaine Cristina Rodrigues Gesteira e Walquiria
Jesusmara do santos para, comporem a comissão de seleção e classificação do
processo seletivo para cadastramento de enfermeiros que atuam em hospitais
credenciados com a Universidade Federal de São João del-Rei, para exercício de
preceptoria e cadastro de reserva de preceptores dos alunos regularmente
matriculados no último ano do Curso de Enfermagem, Edital 001/2022/COENF, no
período de 24.02.2022 a 03.03.2022.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em Exercício
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PORTARIA Nº 10/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem Nº01/2022/CEPCO/UFSJ/CCO, de 25 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Carlos Eduardo de Matos Jensen, Fernanda Moura
Lanza e Luiz Guilherme Machado de Macedo para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão Comissão organizadora do processo seletivo de membros para
o Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos do Campus Centro Oeste
Dona Lindu, da Universidade Federal de São João del- Rei, no período de 25.02.2022
a 24.03.2022.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em Exercício
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PORTARIA Nº 011/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 04 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica do vice-presidente do grupo Ciência sem Censura, de 03 de março
de 2022.

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear os membros da Comissão Organizadora do evento online, Meta
um por Mês - Palestra: "Neurociência Cognitiva"., que será realizado em 30 de março

de 2022.

Presidente Ralph Gruppi Thomé

Vice-Presidente Hiagor Gomes Ramos

Discentes
Luiz Felipe Elver Santana Soares
Franciele de Oliveira Penido
Giovana Menezes Fabrício
João Vitor Expedito Nunes
Julia Lopes Granato
Miguel Galliano de Oliveira
Samuel Silva Rosalem
Vitória Stephani Hasbahr

Art. 2°- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 012/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ:

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Técnicos responsáveis pelos Laboratórios do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 07/03/2022 a 08/08/2022.

Servidor Laboratório

Adriano Guimarães Parreira
- Microbiologia Básica I
- Processos Biotecnológicos
- Química de Proteínas

Cristina Rabelo Flor - CT-Infra II - Laboratório Nível de Biossegurança 2

Elidiane de Carvalho Coelho - Análises Toxicológicas
- Química Analítica

Flávio Martins de Oliveira

- Biologia Molecular
- Controle de Qualidade Físico Químico de Insumos
Farmacêuticos

- CT-Infra II – Biotério de Manutenção Animal
- Química Farmacêutica

Grazielle Aparecida Silva Maia
- Bioquímica Celular
- CT-Infra I – Central Analítica
- Química Farmacêutica

Heber Paulino Pena - Anatomia Humana
- Técnicas Cirúrgicas

Karen Cipriano da Silva - Química Fundamental
- Síntese Orgânica

Karina Marjore Silva Herreira
- Controle de Qualidade Microbiológico
- Hematologia
- Microscopia / Diagnóstico Laboratorial

Letícia Gonçalves Resende Ferreira - Salas de Microscopia prof. Dr. Stênio Nunes Alves
- Habilidades e Simulação (Suporte)

Leonardo Oliveira Faria - Habilidades e Simulação
Ludmila Maria Gonçalves Godoi de
Camargos

- Genética Molecular
- Microbiologia Básica I
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 012/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE
MARÇO DE 2022

Servidor Laboratório

Marina Goulart da Silva - Desenvolvimento Farmacotécnico
- Tecnologia Farmacêutica

Marina Paula da Cunha
- Biologia Celular
- CT-Infra II - Laboratório Nível de Biossegurança 2
- Habilidades e Simulação

Mariana Amorim - Bioquímica Clínica
- Microbiologia Básica I (Enfermagem e Medicina)

Mairon César Coimbra - Farmacobotânica
- Farmacognosia
- Fitoquímica

Michael Eder de Oliveira
- Bioquímica Metabólica
- Fenômenos e Transporte
- Genética Molecular

Milla Wildemberg Fiedler - Habilidades e Simulação

Valeriana Valadares Lopes - Imunologia
- Parasitologia

Art. 2º- Revogar o Art. 3º da Portaria nº 087/2019/UFSJ/CCO/DIRETORIA, de
04/09/2019.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 013/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ, e considerando:

- Memorando nº 002/2022/UFSJ/CCO/RECOM, de 04 de março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a docente Patrícia Pinto Braga como, Editora-Chefe da
Revista de Enfermagem do Centro-Oeste Mineiro - RECOM, no período de 30.03.2022
a 01.04.2023.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 014/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ, e
considerando:

- Memorando nº 742/2022/UFSJ/CCO/RECOM, de 04 de março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a comissão para atuar na seleção dos editores internos da Recom.

Art. 2º- Nomear os docentes Daniel Nogueira Cortez e Kellen Rosa Coelho para,
comporem a comissão de seleção dos editores internos da Recom, no período de
07.03.2022 a 07.03.2025.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 015/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ, e
considerando:

- Memorando Eletrônico Nº 012/2022/UFSJ/CCO/COENF, de 08 de março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Thalyta Cristina Mansano Schlosser, Flávia de Oliveira,
Walquiria Jesusmara dos Santos, Vinícius Silva Belo, Raissa Silva Sousa, Ana
Angélica Lima Dias, e a discente Marcela Regina Azevedo de Castro Oliveira, para
sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Organizadora da Semana de

Enfermagem de 2022 do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 10.03.2022 a
31.05.2022.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 016/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 15 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ, e considerando:

- Memorando Eletrônico Nº 013/2022/UFSJ/CCO/COENF, de 15 de março de 2022.

RESOLVE:

Art.1º- Exonerar, a pedido e a partir de 15.03.2022, o docente Vinícius Silva
Belo da Comissão Organizadora da Semana de Enfermagem de 2022 do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 2º- Nomear a docente Selma Maria da Fonseca Viegas, para compor a

Comissão Organizadora da Semana de Enfermagem de 2022 do Campus Centro-

Oeste Dona Lindu, no período de 15.03.2022 a 31.05.2022.
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora



CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 017/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 15 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ:

RESOLVE:

Art.1º- Exonerar a docente Cristina Sanches, a técnica administrativa Maria
Tereza Naves Agrello, e a discente Júllia Clara Ferreira de Oliveira da Comissão de
Acolhimento 2022/1 do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 2º- Nomear a técnica administrativa Cristina Rabelo Flor, como
presidente da Comissão de Acolhimento 2022/1 do Campus Centro-Oeste Dona Lindu,
no período de 15/03/2022 a 15/04/2022 .

Art. 3º- Nomear a discente Aluísia Tavares de Faria para compor a Comissão
de Acolhimento 2022/1 do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no período de
15/03/2022 a 15/04/2022 .

Art. 4º-Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 018/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 17 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica 003/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 14 de março de

2022.

- Ad referendum nº 001/2022//UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 17 de março de 2022.

- Ad referendum nº 002/2022//UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 17 de março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes como coordenador(a) e vice-coordenador(a) dos
Laboratórios do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de 26.03.2022 a
25.03.2024.

Laboratório Coordenador(a) Vice-Coordenador(a)

Química Fundamental Frank Pereira de Andrade Vanessa Jaqueline da
Silva Vieira dos Santos

Ensino de Ciência Vanessa Jaqueline da Silva Vieira
dos Santos

Fábio Vieira dos
Santos

Química Analítica Luis Fernando Soares
Fisiologia Animal Valéria Ermestânia Chaves Cristiane Queixa Tilelli

Fitoquímica Luciana Alves Rodrigues dos
Santos Lima

CT-INFRA I - Biologia
Molecular Débora de Oliveira Lopes Luciana Lara dos

Santos

Biologia Molecular Luciana Lara dos Santos Débora de Oliveira
Lopes

Síntese Orgânica Mariane Cristina Schnitzler

Biologia Celular Fábio Vieira dos Santos Vanessa Jaqueline da
Silva Vieira Santos

Bioquímica Celular Leandro Augusto de Oliveira
Barbosa Vanessa Faria Cortes
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº018/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 15 DE MARÇO DE 2022

Laboratório Coordenador(a) Vice-Coordenador(a)
Controle de Qualidade

Microbiológico Ana Gabriela Reis Solano

Tecnologia Farmacêutica Carlos Eduardo de Matos
Jensen

Controle de Qualidade
Físico Químico de Insumos

Farmacêuticos
Whocely Victor de Castro

CT-INFRA I - Central
Analítica José Augusto Villar Whocely Victor de Castro

CT-INFRA I - Química
Medicinal José Augusto Villar

Genética Molecular Helder Magno Silva Valadares
Biotecnologia de

Microorganismos e Vegetal. Alexsandro Sobreira Galdino

CT-INFRA I - Doenças
Infecto Parasitárias Eduardo Sergio da Silva Rafael Gonçalves Teixeira

Neto
CT-INFRA I - Patologia

Experimental
Rosy Iara Maciel de Azambuja

Ribeiro Luciana Xavier Pereira

Química Farmacêutica e
Medicinal Gustavo Henrique Ribeiro Viana Beatriz Alves Ferreira

Microscopia/Diagnóstico
Laboratorial e Microbiologia

Clínica
Magna Cristina de Paiva

Hematologia Clínica Danyelle Romana Alves Rios
Bioquímica Clínica Caroline Pereira Domingueti

CT-INFRA I - Bioquímica
Medicinal Fernando de Pilla Varotti

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 019/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 17 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Mensagem eletrônica 003/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 14 de março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os docentes como coordenador(a) dos Laboratórios do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de 01.04.2022 a 01.04.2024.

Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

Laboratório Coordenador(a)
Parasitologia Gilberto Fontes
Imunologia Eliana Maria Mauricio da Rocha

Ressonância Magnética Nuclear José Augusto Ferreira Perez Villar
Salas de Microscopia prof. Dr.

Stênio Nunes Alves Ralph Gruppi Thomé

Farmacobotânica Ana Hortência Fonseca Castro
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PORTARIA Nº 026/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 04 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica da Secretaria da Congregação, de 04 de abril de 2022.

Art. 1º- Exonerar, a pedido e a partir de 04.04.2022 a técnica administrativa

Milla Wildemberg Fiedler da Congregação do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da
Universidade federal de São João del-Rei

Art. 2º-. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 027/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 31 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ e, considerando:

- Mensagem eletrônica da Servidora Jacqueline Almeida Silva , de 28 de março
de 2022.

Art. 1º- Nomear a Comissão de Fiscalização para acompanhar a prestação de

serviço na cantina/lanchonete do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no período de

04.04.2022 a 10.03.2023, conforme a seguir.

Cargo Nome
Representante dos técnicos do Campus Centro-

Oeste Dona Lindu
Jacqueline Almeida Silva

Representante dos docentes do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu
Luis Fernando Soares

Representante dos discentes do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu
Ketheryn Williason Neto Brandão

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 028/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Decisão Ad Referendum nº 004/2022/UFSJ/CCO/ Congregação do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Gustavo Machado Rocha, André Felipe Zuccolo
Barragat de Andrade e Dênia Alves Azevedo para sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de análise do processo de redistribuição da profª Beatriz Deoti
e Silva Rodrigues para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal
de São João del-Rei (23122.004022/2022-81).

Art. 2º- Estabelecer o prazo até a 95ª Reunião Ordinária da Congregação de
20 de abril de 2022 para apresentação do parecer da Comissão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 029/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica da Secretaria da Câmara de Ensino, Pesquisa e
Extensão, de 08 de abril de 2022.

Art. 1º- Exonerar, a pedido e a partir de 08.04.2022 a docente Elaine
Cristina Dias Franco da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade federal de São João del-Rei.

Art. 2º-. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 030/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica da Secretaria da Câmara de Ensino, Pesquisa e
Extensão, de 08 de abril de 2022.

Art. 1º- Exonerar, a pedido e a partir de 08.04.2022 o discente Stênio
Henrique Oliveira da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Campus Centro-

Oeste Dona Lindu da Universidade federal de São João del-Rei.

Art. 2º-. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 031/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE A DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ, e
considerando:

- Memorando eletrônico Nº 5/2022 - CEPCO, de 07 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os(as) docentes Elaine Cristina Dias Franco, Carlos Eduardo de
Matos Jensen, Daniel Nogueira Cortez, Fábio Henrique de Oliveira, Luiz Guilherme
Machado de Macedo, a técnica administrativa Ludmila Maria Gonçalves Godoi de
Camargos, e das discentes Letícia Eugênio Mota, Nicole Francinne Marques Moura,
Thallita Claudia Moraes Barbosa e Larissa Mita para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão organizadora do Evento sobre Ética e suas Normativas que será
realizado para a comunidade Acadêmica do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da
Universidade Federal de São João del-Rei e Comunidade em geral, no período de
08.04.2022 a 30.06.2022.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 032/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica do Prof. Danilo Donizeti Trevisan , de 08 de abril de 2022.

- Mensagem eletrônica da Profª. Angelita Cristine de Melo , de 08 de abril de 2022.

Art. 1º - Exonerar, a pedido e a partir de 08/04/2022, o professor Danilo
Donizeti Trevisan como coordenador docente do Laboratório de Habilidades e

Simulação, representando o Curso de Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona

Lindu.

Art. 2° - Exonerar, a pedido e a partir de 08/04/2022, a professora Angelita
Cristine de Melo como coordenadora docente do Laboratório de Habilidades e

Simulação, representando o Curso de Farmácia do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 033/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 062/2022/COMED, de 09 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Bases Biológicas
da Prática Médica (BBPM) do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona
Lindu para o Primeiro Período 2022/1.

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

Período Coordenador
1º Luciana Estefani Drumond de Carvalho
2º Cristiane Queixa Tilelli
3º Gilberto Fontes
4º Michele Conceição Pereira -Turma 24
4º Tiago Johsnton Leitão-Turma 25
5º Nayara Delgado Andre Bortoleto
6º Jaqueline Maria Siqueira Ferreira
7º Marcelo Gonzaga de Freitas Araújo
8º Dante Alighieri Schettini

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 034/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 062/2022/COMED, de 09 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Bases
Psicossociais da Prática Médica (BPPM) do Curso de Medicina do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu para Primeiro Período 2022/1.

Período Coordenador
Geral Ana Paula Souto Melo

1º Eduardo Henrique de Matos Lima
2º Eduardo Henrique de Matos Lima
3º Denise Alves Guimarães
4º Carlos Alberto Pegolo da Gama
5º Ana Paula Souto Melo
6º Clareci Silva Cardoso
7º Denise Alves Guimarães
8º Denise Alves Guimarães

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 035/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 062/2022/COMED, de 09 de abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores das Unidades Curriculares Introdução à
Clínica (IC) do 1º ao 4º período e Fundamentos de Clínica (FC) do 5º ao 7º período
do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o Primeiro Período
2022/1.

Período Coordenador
Geral Aisha Aguiar Morais

1º Aisha Aguiar Morais

2° Shirley Milagre Menezes
3º Rufino de Freitas Silva
4º Paulo Macedo de Oliveira Leite
5º Melina de Barros Pinheiro Inácio
6º Melina de Barros Pinheiro Inácio
7° Maria Denise Rodrigues Tameirão
8° Clarissa Chaltein Almeida Gontijo

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 036/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 062/2022/COMED, de 09 de abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Urgência e
Emergência (U.E) do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o
Primeiro Período 2022/1.

Período Coordenador
3º UE I: Gustavo Machado Rocha
5º UE II: Bernardo Guimarães de Aguiar
7º UE III: Fabíola Cristina Santos Tavares
8º UE IV:Vinícius Azevedo Dias

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 037/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 062/2022/COMED, de 09 de abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores das Unidades Curriculares Metodologia
Científica (MC) do 1º ao 3º período e Prática de Investigação Científica (PIC) do 4º
ao 10º período do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o
Primeiro Período 2022/1.

Período Coordenador

Geral MC: Ana Paula Souto Melo
PIC: João Marcos Arantes Soares

1º MC I: Eduardo Henrique de Matos Lima
2º MC II:Vinícius Silva Belo
3º MC III: Clareci Silva Cardoso

4º PIC I:João Marcos Arantes Soares-Turma 24
PIC I:Andressa Vinha Zanuncio-Turma 25

5º PIC II:João Marcos Arantes Soares
6º PIC III: Melina de Barros Pinheiro Inácio
7º PIC IV:Gustavo Machado Rocha
8º PIC V: Cristiane Queixa Tilelli
9º PIC VI: Melina de Barros Pinheiro Inácio
10º PIC VII: Cristiane Queixa Tilelli

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 038/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 062/2022/COMED, de 09 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Prática de
Integração Ensino Serviço Comunidade (PIESC) do Curso de Medicina do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o primeiro período 2022/1.

Período Coordenador
Geral Ana Flávia Quirino Franco

1º PIESC I: Alisson Oliveria dos Santos
2º PIESC II: Helder Ângelo Tanos de Lacerda
3º PIESC III:Rufino de Freitas Silva
4º PIESC IV: Antônio Carlos Pinto Guimarães
5º PIESC V: Giovanna Ribeiro Gontijo da Rocha
6º PIESC VI: Shirley Milagre Menezes
7º PIESC VII: Werner dos Santos Copatto
8º PIESC VIII: Maria Denise Rodrigues Tameirão

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 039/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 062/2022/COMED, de 09 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Cirurgia (CIR) do
Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o primeiro período
2022/1.

Período Coordenador
Geral André Felipe Zuccolo Barragat de Andrade
6º CIR I: André Felipe Zuccolo Barragat de Andrade
7º CIR II: Denise Sena Veloso
8º CIR III: João Marcos Arantes Soares

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 040/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 062/2022/COMED, de 09 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Prática em Atenção
Secundária (PAS) do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o
primeiro período 2022/1.

Período Coordenador

7º PAS I: Cristiana Rosa de Lima Machado

8º PAS II: Dênia Alves de Azevedo

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 041/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 062/2022/COMED, de 09 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os coordenadores das áreas de Internato do Curso de

Medicina o Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o primeiro período 2022/1.

Internato Coordenador

Geral Júlio César Veloso

Internato em Pediatria - IPED Júlio César Veloso

Internato em Clínica Médica- ICLM Cristiana Rosa de Lima Machado

Internato em Saúde Mental- ISM Ana Paula Souto Melo

Internato em Ginecologia e Obstetrícia-
IGOB Isabela Iside Gagliardo

Internato em Medicina de Família e
Comunidade-IMFC Hygor Kleber Cabral Silva

Internato em Cirurgia-ICIR Denny Fabrício Magalhães Veloso

Internato em ITrauma -ITRAUMA Mauro Ézio Eustáquio Pires

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 042/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 18 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico nº 6/2022 - GADEM/CCO, de 14 de abril de 2022.

Art. 1º- Nomear os(as) docentes Patrícia Pinto Braga, Virgínia Junqueira Oliveira,
Edilene Aparecida Araújo da Silveira, Richardson Miranda Machado, para, sob a
presidência da primeira, comporem a Comissão de Análise de Encargos do GAD
Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Mental e elaboração de proposta para submissão ao
edital PROEN para lotação de vagas docentes em vacância na UFSJ, no período de
18.04.2022 a 30.04.2022.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 043/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 18 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ;

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear o servidor Heber Paulino Pena como coordenador técnico
pelo Laboratório de Habilidades e Simulação do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no
período de18.04.2022 a17.04.2023.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 044/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 19 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem n°004/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 19 de abril de
2022

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os membros para Comissão para análise de Projeto para
Bolsões de Estacionamento do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Nome Cargo
Michael Eder de Oliveira (Presidente) Técnico administrativo
Alexsandro Sobreira Galdino Docente
Isabela Duarte Arruda Discente

Art. 2º- Estabelecer prazo de 60 dias a contar da publicação desta portaria
para apresentação dos trabalhos na Câmara de Gestão.

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 045/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 25 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Mensagem eletrônica nº 004/2022/UFSJ/CCO/Congregação do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, de 20 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes José Augusto Ferreira Perez Villar e Gustavo
Machado Rocha para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão para
revisão de checklists de Credenciamento em Programa de Pós-Graduação de outras
IFEs e Colaboração ou Participação Esporádica da Congregação do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei.

Art. 2º- Estabelecer o prazo de 60 dias a contar da publicação desta portaria
para apresentação dos trabalhos na reunião da Congregação.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 046/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 25 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ:

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar os Técnicos responsáveis pelos Laboratórios do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, a partir de 25/04/2022.

Servidor Laboratório
Heber Paulino Pena - Anatomia Humana

Karina Marjorie Silva Herrera - Hematologia

Letícia Gonçalves Resende Ferreira - Habilidades e Simulação (Suporte)

Marina Paula da Cunha - Habilidades e Simulação

Mariana Amorim da Silva - Bioquímica Clínica

Michael Eder de Oliveira - Genética Molecular

Art. 2º- Nomear os Técnicos responsáveis pelos Laboratórios do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 25/04/2022 a 08/08/2022.

Servidor Laboratório

Heber Paulino Pena - Habilidades e Simulação

Letícia Gonçalves Resende Ferreira
- Bioquímica Clínica
- Hematologia

Marina Paula da Cunha - Anatomia Humana

Mariana Amorim da Silva - Habilidades e Simulação

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 047/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ.

RESOLVE:

Art. 1º- Retificar a Portaria Nº 009/2021/UFSJ/CCO/Diretoria, de 02 de fevereiro de
2021,que nomeou o docente Carlos Eduardo de Matos Jensen como líder do Grupo de
Atuação Docente Produtos Farmacêuticos do Campus Centro-Oeste Dona Lindu :

Onde se lê: pelo período de 12.02.2021 a 11.02.2022.
Leia-se:pelo período de 12.02.2021 a 11.02.2023.

Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 048/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica do presidente da Liga Acadêmica de Ciências Forenses,
de 26 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear os membros da Comissão Organizadora do evento, ”Mesa

Redonda com Estagiários da Perícia”, que será realizado em 05 de maio de 2022.”

Presidente Frank Pereira de Andrade

Vice-Presidente Luiz Felipe Elver Santana Soares

Discentes
Annison Ribeiro de Oliveira Lopes

Giovana Menezes Fabrício

Giovanna Puchetti Bianchi

Isadora Braga Gandra

Miguel Doche Guedes Costa

Art. 2°- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 049/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 04 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Memorando nº 078/2022/COMED do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 02
de maio de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Gustavo Machado Rocha, Eduardo Henrique
de Matos Lima, Álisson Oliveira dos Santos e Andressa Vinha Zanuncio, para sob
a presidência do primeiro, comporem a Comissão responsável pelo delineamento e
implantação da unidade curricular "Formação em Extensão" no curso de Medicina do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei,no
período de 03/05/2022 a 02/05/2023. .

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 050/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 05 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Memorando nº 078/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 26 de
abril de 2022.

RESOLVE:
Art. 1°- Nomear os membros da Comissão Organizadora da Semana de

Enfermagem de 2022 do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de

São João del-Rei, no período de 05.05.2022 a 31.05.2022.

Juliano Teixeira Moraes
Tarcisio Laerte Gontijo Coordenação de Enfermagem

Selma Maria da Fonseca Viegas GAD Saúde Coletiva
Raissa Silva Sousa
Ana Angélica Lima Dias GAD Enfermagem Fundamental

Flávia de Oliveira GAD Saúde do Adulto e Idoso

Walquiria Jesusmara dos Santos GAD Saúde Materno Infantil e Saúde Mental
Marcela Regina Azevedo de Castro Oliveira
Maria Fernanda Medeiros Prudencio Discente do curso de Enfermagem

Patrícia Peres de Oliveira Programa de Residência em Enfermagem

Edilene Aparecida Araujo da Silveira Programa de Residência multiprofissional
em saúde do Adolescente

Alexandre Coutinho de Melo
Thaíssa Magela dos Santos

Residentes do Programa de Residência
Multiprofissional em saúde do Adolescente

Richardson Miranda Machado Programa de Residência em enfermagem
na atenção básica /Saúde da Família

Maria Adelaide Januário de Campos
Felicia Cristina de Souza Dias
Sabrina Mara de Morais

Residentes do Programa de Residência em
enfermagem na atenção básica /Saúde da
Família

Luiz Augusto Ferreira Secretaria Municipal de Saúde de
Divinópolis

Elbert Eddy Costa Atenção Secundária da SEMUSA

Isabel Cristina da Silveria Bento
Anamar da Silva Técnicos administrativos
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Art. 2º- Nomear o docente Tarcisio Laerte Gontijo, como presidente da referida
comissão, no período de 05.05.2022 a 31.05.2022.

Art. 3º- Revogar a Portaria nº 015/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, de 10 de março de
2022 e a Portaria nº 016/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, de 15 de março de 2022.

Art. 4º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 051/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de Maio
de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Bases Biológicas da Prática em Enfermagem (BBPE)” do Curso de Enfermagem

do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São João del-Rei,

durante o 1º semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docente
BBPE I Maira de Castro Lima
BBPE I - PRÁTICA Maira de Castro Lima
BBPE II - PRÁTICA Luciana Xavier Pereira
BBPE V Hélio Batista dos Santos
BBPE - VII Luciana Lara dos Santos

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 052/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de
Maio de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear as docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Bases Psicossociais da Prática em Enfermagem (BPPE)” do Curso de

Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São

João del-Rei, durante o 1º semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docente
BPPE I Edilene Aparecida Araújo da Silveira
BPPE VII Nadja Cristiane Lappann Botti

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 053/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de
Maio de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear a docente Letícia Helena Januário para a Coordenação da

Unidade Curricular “Metodologia Científica (MC)” do Curso de Enfermagem do

Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei,

durante o 1º semestre letivo de 2022.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 054/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de
Maio de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear as docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Prática de Investigação Científica (PIC)” do Curso de Enfermagem do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei, durante o 1º

semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docente
PIC II Elaine Cristina Dias Franco
PIC III Elaine Cristina Rodrigues Gesteira

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 055/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de Maio
de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear a docente Patrícia Pinto Braga para a Coordenação da

Unidade Curricular “Trabalho de Conclusão de Curso II (TCC)” do Curso de

Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São

João del-Rei, durante o 1º semestre letivo de 2022.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 056/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de Maio
de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a docente Márcia Christina Caetano Romano para a

Coordenação da Unidade Curricular “Trabalho de Conclusão de Curso I (TCC)” do
Curso de Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal

de São João del-Rei, durante o 1º semestre letivo de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 057/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de Maio
de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Processo de Cuidar em Enfermagem (PCE)” do Curso de Enfermagem do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei, durante o 1º

semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docentes
PCE I Juliano Teixeira Moraes
PCE I - Prática Juliano Teixeira Moraes
PCE II - Prática Alba Otoni
PCE III -Prática Raissa Silva Souza
PCE IV -Prática Vanessa Faria Cortes
PCE V - Prática Virgínia Junqueira de Oliveira

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 058/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de Maio
de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Prática de Integração: Ensino, Serviço e Comunidade (PIESC)” do Curso de

Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São

João del-Rei, durante o 1º semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docentes
PIESC I Selma Maria Fonseca Viegas
PIESC II Alisson Araujo
PIESC III Daniel Nogueira Cortez
PIESC IV Alexandre Ernesto Silva
PIESC V Arlessandro Pinto Souza
PIESC VI Renata Cristina da Penha Silveira
PIESC VII Danilo Donizetti Trevisan

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 059/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de
Maio de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear as docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Teoria e Prática de Urgência e Emergência I (UE)” do Curso de Enfermagem do

Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei,

durante o 1º semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docentes
UE I Selma Maria Fonseca Viegas
UE I - Prática Selma Maria Fonseca Viegas
UE II Patrícia Peres de Oliveira
UE VII Hosana Ferreira Rates

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 060/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022
(TORNOU-SE SEM EFEITO PELA PORTARIA Nº 068/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 16 DE MAIO DE 2022)

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de
Maio de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Prática de Integração: Ensino , Serviço e Comunidade (PIESC)”, do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei, durante o 1º

semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docentes
PIESC I Selma Maria Fonseca Viegas
PIESC II Alisson Araújo
PIESC III Daniel Nogueira Cortez
PIESC IV Alexandre Ernesto Silva
PIESC V Arlessandro Pinto Souza
PIESC VI Renata Cristina da Penha Silveira
PIESC VII Danilo Donizetti Trevisan

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 061/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de
Maio de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a docente Gylce Eloisa Cabreira Panitz Cruz para
Coordenação da Unidade Curricular do Estágio Supervisionado I do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, durante o 1º semestre letivo de 2022.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 062/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de
Maio de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear, os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu, durante o 1º semestre letivo de 2022 - Período
Letivo Especial.

Unidade Curricular Docentes
MC II Vinícius Silva Belo

MC III Eliete Albano de Azevedo Guimarães

UE V - Prática Elen Soraia de Menezes Cabral

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 063/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 22/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 06 de
Maio de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear o docente Humberto Ferreira de Oliveira Quites, como

Coordenador de Período, do 1º Semestre Letivo de 2022, do Curso de Graduação
em Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa Hérica de Limas Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 064/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- ATA N.° 03/2022 do Grupo de Atuação Docente de Enfermagem em
Fundamentação Básica, de 04/04/2022.

RESOLVE:

Art.1º- Exonerar, a pedido e a partir de 11/05/2022, a professora Raissa Silva
Souza, como Líder do GAD - Grupo de Atuação Docente de Enfermagem em
Fundamentação Básica, do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art.2º - Nomear a professora Ana Angélica Lima Dias, como Líder do GAD -
Grupo de Atuação Docente de Enfermagem em Fundamentação Básica, do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 11/05/2022 a 10/05/2024.

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 065/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 13 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Memorando eletrônico nº 21/2022 - COFAR/UFSJ/CCO, de 10 de maio de 2022.

RESOLVE:

Art.1º- Nomear as docentes Mariana Linhares Pereira e Magna Cristina de
Paiva para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão que acompanhará a
eleição do Colegiado do Curso de Farmácia, na elaboração do edital e
acompanhamento do processo eleitoral, no período de 11.05.2022 a 31.05.2022.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 066/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 13 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem Eletrônica 001/2022/UFSJ/CCO/Comissão Eleitoral de 09 de Maio
de 2022.

- Ata do Processo de Votação para o preenchimento de vagas na Câmaras e na
Congregação do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 12 de Maio de 2022.

RESOLVE:
Art.1º - Nomear os membros representantes nas Câmaras e Congregação do

Campus Centro-Oeste Dona Lindu, conforme a tabela abaixo:

Membro Órgão Colegiado Área de Representação Período

Danilo Donizetti
Trevisan

Câmara de Gestão
Docente da Pós- Graduação em

Enfermagem

13/05/2022
a

12/05/2024

Dante Alighieri
Schettini

Câmara de Ensino,
Pesquisa e Extensão

Docente do Curso de
Graduação em Farmácia

13/05/2022
a

12/05/2024

Flávia de
Oliveira

Câmara de Ensino,
Pesquisa e Extensão

Docente de Curso de Pós-
Graduação lato sensu -

Residência em Enfermagem

13/05/2022
a

12/05/2024

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 067/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 13 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica 005/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 13 de maio
de 2022.

RESOLVE:
Art.1º - Nomear os membros para, sob a presidência da primeira, comporem

a Comissão Eleitoral Permanente para promover eleições visando a recomposição de
membros docentes e técnicos-administrativos na Congregação e Câmaras do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 13.05.2022 a 12.05.2023, conforme a tabela
abaixo:

Membro Titulares:
Luciana Drumond de Carvalho Docente
Marina Goulart da Silva Técnico Administrativo
Lucas Eduardo Silveira Diana Discente

Membros Suplentes:
Roberta Carvalho de Figueiredo Docente
Cristina Rabelo Flor Técnico Administrativo
Isabela Duarte Arruda Discente

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 068/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 16 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no
uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de
outubro de 2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril
de 2021, da Reitoria da UFSJ;

RESOLVE:
Art.1º- Tornar sem efeito a Portaria 060/2022, de 10 de Maio de 2022, que

nomeou os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular “Prática de Integração:
Ensino , Serviço e Comunidade” (PIESC), do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da
Universidade Federal de São João del-Rei, durante o 1º semestre letivo de 2022.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 069/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 03 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 31/2022/COENF do Campus Centro-Oeste D. Lindu, de 31 de
Maio de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Retificar a Portaria Nº 062/2022/UFSJ/CCO/Diretoria, de 10 de Maio de
2022, que nomeou a docente Elen Soraia de Menezes Cabral, como Coordenadora da
Unidade Curricular, Urgência e Emergência V (UE V) do Campus Centro-Oeste Dona
Lindu :

Onde se lê: Elen Soraia de Menezes Cabral
Leia-se: Thalyta Cristina Mansano Schlosser

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 070/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 06 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico Nº 33/2022/COENF do Campus Centro-Oeste D. Lindu,
de 06 de Junho de 2022.

RESOLVE:

Art.1º- Exonerar, a pedido, a professora Renata Cristina da Penha Silveira,
como Coordenadora de PIESC VI do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, a partir de
06/06/2022.

Art.2º - Nomear a professora Kellen Rosa Coelho, como Coordenadora de
PIESC VI do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, a partir de 06/06/2022.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 071/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem n°005/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 07 de Junho de 2022

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os membros da Comissão para alocação de bens, insumos e
equipamentos do Laboratório de Insetos e Vetores do Campus Centro-Oeste Dona
Lindu.

Nome Cargo
Michael Éder de Oliveira (Presidente) Técnico Administrativo
José Augusto Ferreira Perez Villar Docente
Rafael Gonçalves Teixeira Neto Docente

Art. 2º- Estabelecer prazo de 30 dias a contar da publicação desta portaria para
apresentação dos trabalhos na Câmara de Gestão.

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 072/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica da Secretaria da Congregação e Câmaras do CCO, de 09
de Junho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar, a pedido e a partir de 09/06/2022, Isabela Duarte Arruda,
como representante discente da Câmara de Gestão do CCO, bem como da Comissão de
Bolsões de Estacionamento (Portaria 044/2022/UFJS/Diretoria) e Comissão Eleitoral
Permanente (Portaria 067/2022/UFJS/Diretoria), do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 073/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 09 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem Nº 006/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão, de 07 de junho de 2022

RESOLVE:

Art. 1º- Prorrogar a Portaria 044/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, de 19 de abril
de 2022, que nomeou a Comissão para análise de Projeto para Bolsões de
Estacionamento do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, para o período de 19/06/2022 a
18/08/2022.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 074/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Decisão Ad Referendum 009/2022 da Câmara de Gestão, de 10 de junho de
2022

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a professora Beatriz Alves Ferreira e os técnicos
administrativos Leonardo Oliveira Faria e Marina Damas Couto para, sob a presidência
da primeira, comporem a comissão eleitoral para promover eleições visando a
composição da Comissão Interna de Promoção da Qualidade de Vida do Campus Centro
- Oeste Dona Lindu (CQUALI-CCO), no período de 10/06/2022 a 09/07/2022.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 075/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico Nº 101/2022/COMED do Campus Centro-Oeste D. Lindu,
de 15 de Junho de 2022.

RESOLVE:

Art.1º- Nomear membros para comporem as comissões responsáveis pela
organização da Avaliação Integrativa do 1º ao 7º período do segundo semestre de 2022,
do curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Turma 29 - 1º período

BBPM I - Bases Biológicas da Prática
Médica

Luciana Estefani Drumond de
Carvalho

BPPM I - Bases Psicossociais da Prática
Médica

Eduardo Henrique de Matos Lima

IC I - Introdução à Clínica Aisha Aguiar Morais

Turma 28 - 2º período

BBPM II - Bases Biológicas da Prática
Médica

Elisângela Martins dos Santos

BPPM II - Bases Psicossociais da Prática
Médica

Eduardo Henrique de Matos Lima

IC II - Introdução à Clínica Gustavo Machado Rocha
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Turma 27 - 3º período

BBPM III - Bases Biológicas da Prática
Médica

Michele Conceição Pereira

BPPM III - Bases Psicossociais da Prática
Médica

Denise Alves Guimarães

IC III - Introdução à Clínica Rufino de Freitas Silva

Turma 26 - 4º período

BBPM IV - Bases Biológicas da Prática
Médica

Tiago Johnston Leitão

BPPM IV - Bases Psicossociais da Prática
Médica

Carlos Alberto Pegolo da Gama

IC IV - Introdução à Clínica Leonardo Lopes Tonani

Turma 25 - 5º período

BBPM V - Bases Biológicas da Prática
Médica

Valéria Enestânia Chaves

BPPM V - Bases Psicossociais da Prática
Médica

Ana Paula Souto Melo

FC I - Fundamentos de Clínica Melina de Barros Pinheiro Inacio

Turma 24 - 5º/6º período

BBPM V e VI - Bases Biológicas da Prática
Médica

Dante Alighieri Schettini

BPPM V e VI - Bases Psicossociais da
Prática Médica

Clareci Silva Cardoso

FC I e II - Fundamentos de Clínica Dênia Alves Azevedo
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Turma 23 - 6º período

BBPM VI: Bases Biológicas da Prática
Médica

Jaqueline Maria Siqueira Ferreira

BPPM VI - Bases Psicossociais da Prática
Médica

Camila Teixeira Vaz

FC II - Fundamentos de Clínica Dênia Alves Azevedo

Turma 22 - 7º período

BBPM VII - Bases Biológicas da Prática
Médica

Marcelo Gonzaga de Freitas Araújo

BPPM VII - Bases Psicossociais da Prática
Médica

Thiago Andrade Pedrosa

FC III - Fundamentos de Clínica Fabíola Cristina Santos Tavares

Art. 2º - Nomear o professor João Marcos Arantes Soares como presidente de
todas as comissões.

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência até
dezembro de 2022.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 076/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Decisão 63ª Reunião Ordinária da Câmara de Gestão, de 07 de junho de 2022

RESOLVE:

Art. 1º - Separar o Laboratório CT-INFRA II - Cultura de Células em:
Laboratório CT-INFRA II - Cultura de Células de Mamíferos e Laboratório CT-INFRA II -
Cultura de Células Vegetais, a partir de 24/06/2022.

Art. 2º - Nomear o docente Fábio Vieira dos Santos como coordenador do
Laboratório CT-INFRA II Cultura de Células de Mamíferos no período de 24/06/2022 a
23/06/2024.

Art. 3º - Nomear o docente Joaquim Maurício Duarte Almeida como
coordenador do Laboratório CT-INFRA II Cultura de Células Vegetais no período de
24/06/2022 a 23/06/2024.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 077/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 23 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Ata da Reunião Extraordinária dos Docentes do GAD de Enfermagem Materno-
Infantil e Saúde Mental do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 03 de junho de 2022

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a docente Patrícia Pinto Braga, como líder do GAD de
Enfermagem Materno-Infantil e Saúde da Mulher, no período de 30/06/2022 a 29/06/2024.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 078/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 23 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem 007/2022/Câmara de Gestão de 23 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Alterar o nome do Laboratório de Farmacognosia para Laboratório de
Farmacognosia Prof. João Máximo de Siqueira, conforme registro na 63ª Reunião

Ordinária da Câmara de Gestão de 7 de junho de 2022.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 079/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 27 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 38/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 24 de
Junho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a docente Luciana de Lourdes Gueiroga Gontijo Netto Maia,
como Coordenadora do 5º Período, do 1º Semestre Letivo de 2022, do Curso de
Graduação em Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 080/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 008/2022/Congregação, de 23 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a comissão para avaliação do Estágio Probatório do professor
Álisson Oliveira dos Santos conforme Resoluções 003/2015/CONSU e
016/2017/CONSU.

Art. 2º- Nomear os docentes Guilherme Souza Azevedo e Cristiana Rosa de
Lima Machado para, sob minha presidência, comporem a comissão de avaliação do
Estágio Probatório a que se refere o artigo 1º.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 081/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 008/2022/Congregação, de 23 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a comissão para avaliação do Estágio Probatório da professora
Camila Teixeira Vaz conforme Resoluções 003/2015/CONSU e 016/2017/CONSU.

Art. 2º- Nomear os docentes Eduardo Henrique de Matos Lima e Clareci da
Silva Cardoso para, sob minha presidência, comporem a comissão de avaliação do
Estágio Probatório a que se refere o artigo 1º.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 082/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 008/2022/Congregação, de 23 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a comissão para avaliação do Estágio Probatório da professora
Fernanda Maria Policarpo Tonelli conforme Resoluções 003/2015/CONSU e
016/2017/CONSU.

Art. 2º- Nomear os docentes Luiz Guilherme Machado de Macêdo e José
Antônio da Silva para, sob minha presidência, comporem a comissão de avaliação do
Estágio Probatório a que se refere o artigo 1º.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 083/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 008/2022/Congregação, de 23 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a comissão para avaliação do Estágio Probatório da professora
Gláucia de Oliveira Moreira conforme Resoluções 003/2015/CONSU e
016/2017/CONSU.

Art. 2º- Nomear as docentes Jussara Soares Fontes de Sousa e Aisha Aguiar
Morais para, sob minha presidência, comporem a comissão de avaliação do Estágio
Probatório a que se refere o artigo 1º.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 084/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 008/2022/Congregação, de 23 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a comissão para avaliação do Estágio Probatório da professora
Júnea Paolucci de Paiva Silvino conforme Resoluções 003/2015/CONSU e
016/2017/CONSU.

Art. 2º- Nomear as docentes Fernanda Elias Ferreira Rabelo e Clarissa
Chaltein Almeida Gontijo para, sob minha presidência, comporem a comissão de
avaliação do Estágio Probatório a que se refere o artigo 1º.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 085/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 01 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Decisão Ad Referendum 003/2022 da câmara de gestão de 30/06/2022;

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a docente Hérica de Lima Santos como coordenadora do
Laboratório CT-INFRA II -Bioquímica de Membranas e Biomarcadores do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de 01.07.2022 a 01.07.2024.

Art. 2º- Nomear a docente Melina de Barros Pinheiro Inácio como vice-
coordenadora do Laboratório CT-INFRA II – Bioquímica de Membranas e Biomarcadores
do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de 01.07.2022 a 01.07.2024.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 086/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 01 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Decisão Ad Referendum 003/2022 da câmara de gestão de 30/06/2022;

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear o docente Rafael César Russo Chagas como coordenador do
Laboratório CT-INFRA II – Compostos Bioativos e Catalísticos do Campus Centro-Oeste
Dona Lindu, pelo período de 01.07.2022 a 01.07.2024.

Art. 2º- Nomear o docente Gustavo Henrique Ribeiro Viana como vice-
coordenador do Laboratório CT-INFRA II – Compostos Bioativos e Catalísticos do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de 01.07.2022 a 01.07.2024.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 087/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 01 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Decisão Ad Referendum 003/2022 da câmara de gestão de 30/06/2022;

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear o docente Rafael Gonçalves Teixeira Neto como coordenador
do Laboratório CT-INFRA II – Histopatologia e Análises Clínicas do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu, pelo período de 06.07.2022 a 05.07.2024.

Art. 2º- Nomear o docente Leandro Augusto de Oliveira Barbosa como vice-
coordenador do Laboratório CT-INFRA II – Histopatologia e Análises Clínicas do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de 06.07.2022 a 05.07.2024.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 088/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 01 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Decisão Ad Referendum 003/2022 da câmara de gestão de 30/06/2022;

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a docente Telma Porcina Vilas Boas Dias como vice-
coordenadora do Laboratório Bioquímica Metabólica do Campus Centro-Oeste Dona
Lindu, pelo período de 01.07.2022 a 01.07.2024

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 089/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 01 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Decisão Ad Referendum 003/2022 da câmara de gestão de 30/06/2022;

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear o docente Dante Alighieri Schettini como coordenador do
Laboratório Fisiologia Humana do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de
01.07.2022 a 01.07.2024

Art. 2º- Nomear a docente Cristiane Queixa Tilelli como vice-coordenadora do
Laboratório Fisiologia Humana do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de
01.07.2022 a 01.07.2024

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 090/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 05 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Decisão Ad Referendum 003/2022 da câmara de gestão de 30/06/2022;

RESOLVE:

Art. 1º- Retificar a Portaria Nº 087/2022/UFSJ/CCO/Diretoria, de 01 de Julho
de 2022, que nomeou o docente Rafael Gonçalves Teixeira Neto como coordenador do
Laboratório CT-INFRA II – Histopatologia e Análises Clínicas e nomeou o docente
Leandro Augusto de Oliveira Barbosa como vice-coordenador do LaboratórioCT-
INFRA II – Histopatologia e Análises Clínicas do Campus Centro-Oeste Dona Lindu:

Onde se lê: Laboratório CT-INFRA II – Histopatologia e Análises Clínicas
Leia-se:Laboratório CT-INFRA II - Nível de Biossegurança 2

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 091/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Memorando nº 078/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 05 de
julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear as docentes Gylce Eloisa Cabreira Panitz Cruz e Kellen Rosa
Coelho, para sob a presidência da primeira, comporem a comissão de seleção e
classificação do processo seletivo para cadastramento de enfermeiros que atuam em
hospitais credenciados com a Universidade Federal de São João del-Rei, para exercício
de preceptoria e cadastro de reserva de preceptores dos alunos regularmente
matriculados no último ano do Curso de Enfermagem conforme Edital 001/2022/COENF.,
no período de 07/07/2022 a 15/02/2023.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 092/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 38/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 24 de
Junho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a docente Flávia de Oliveira, como Coordenadora de Atividades
Práticas em Unidades Hospitalares do Curso de Graduação em Enfermagem do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 07/07/2022 a 06/07/2024.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 092/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Decisão Ad Referendum 010/2022 da congregação, de 08/07/2022;

RESOLVE:

Art.1º- Prorrogar até 10.09.2022 o prazo estabelecido na Portaria

n°074/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, de 10 de junho de 2022, que nomeou a docente

Beatriz Alves Ferreira e os técnicos administrativos Leonardo Oliveira Faria e Marina
Damas Couto para, sob a presidência da primeira, comporem a comissão eleitoral para

promover eleições visando a composição da Comissão Interna de Promoção da

Qualidade de Vida do Campus Centro - Oeste Dona Lindu (CQUALI-CCO).

Art. 2º- Retificar a Portaria Nº 074/2022/UFSJ/CCO/Diretoria, de 10 de Junho de
2022, que nomeou a docente Beatriz Alves Ferreira e os técnicos administrativos
Leonardo Oliveira Faria e Marina Damas Couto para, sob a presidência da primeira,
comporem a comissão eleitoral para promover eleições visando a composição da
Comissão Interna de Promoção da Qualidade de Vida do Campus Centro - Oeste Dona
Lindu (CQUALI-CCO).

Onde se lê: Decisão Ad Referendum 009/2022 da Câmara de Gestão, de 10 de
junho de 2022

Leia-se: Decisão Ad Referendum 009/2022 da Congregação, de 10 de junho de
2022

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 093/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 15 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Edital MS nº 1, de 11 de janeiro de 2022, que trata da seleção para o Programa
de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-Saúde 2022/2023);

- Portaria Interministerial MS/MEC nº 421, de 3 de março de 2010, que institui o
Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET Saúde) e dá outras
providências;

- Portaria Interministerial MS/MEC nº 422, de 3 de março de 2010, que
estabelece orientações e diretrizes técnico-administrativas para a execução do Programa
de Educação pelo Trabalho para a Saúde - PET Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os docentes Eduardo Sergio da Silva, Cristina Sanches e
Glaucia de Oliveira Moreira para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
responsável pela seleção de Bolsistas Discentes de curso de graduação em nível
superior regularmente matriculados para o Edital nº 01/2022 do Programa de Educação
pelo Trabalho para a Saúde (PET-SAÚDE) da Universidade Federal de São João del-
Rei, Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 15/07/2022 a 10/08/2022.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 094/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 15 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Edital MS nº 1, de 11 de janeiro de 2022, que trata da seleção para o Programa
de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-Saúde 2022/2023);

- Portaria Interministerial MS/MEC nº 421, de 3 de março de 2010, que institui o
Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET Saúde) e dá outras
providências;

- Portaria Interministerial MS/MEC nº 422, de 3 de março de 2010, que
estabelece orientações e diretrizes técnico-administrativas para a execução do Programa
de Educação pelo Trabalho para a Saúde - PET Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os docentes Eduardo Sergio da Silva, Cristina Sanches e
Glaucia de Oliveira Moreira para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
responsável pela seleção de Preceptores Bolsistas para o Edital nº1/2022 do Programa
de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-SAÚDE) da Universidade Federal de São
João del-Rei, no período de 15/07/2022 a 10/08/2022.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 095/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 22 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-
OESTE DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ,
no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de
outubro de 2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 404, de 15 de julho de
2022, da Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Mensagem Nº 001/2022/UFSJ/CCO/Comissão Eleitoral, de 21.07.2022
-Ata de apuração da comissão eleitoral do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de

15.07.2022;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear para representantes nos Órgãos Colegiados do Campus Centro-
Oeste Dona-Lindu, pelo período de 22.07.2022 a 21.07.2024, conforme tabela abaixo:

Membro Área de representação Órgão Colegiado

ElaineMarques deMenezes
Ribeiro

Técnico Administrativo Congregação

Karina Marjorie Silva Herrera Técnico Administrativo Congregação

Alexsandro Sobreira Galdino Docente do Curso de
Graduação em Bioquímica

Congregação

Selma Maria da Fonseca
Viegas

Docente do Curso de
Graduação em Enfermagem

Congregação

Melina de Barros Pinheiro
Inácio

Docente do Curso de
Graduação emMedicina

Câmara de Gestão

JoaquimMaurício Duarte
Almeida

Docente do Programa de
Pós-graduação em
Biotecnologia

Câmara de Gestão

Cristiane Queixa Tilelli Docente do Programa
Multicêntrico de Pós-
graduação em Bioquímica e
Biologia Molecular

Câmara de Gestão

Raissa Silva Souza Docente do Programa de
Pós-graduação
Especialização em
Cuidados Paliativos

Câmara de Gestão
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 095/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 22 DE
JULHO DE 2022

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em Exercício
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PORTARIA Nº 096/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 22 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-
OESTE DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ,
no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de
outubro de 2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 404, de 15 de julho de
2022, da Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Mensagem Nº 001/2022/UFSJ/CCO/Comissão Eleitoral, de 21.07.2022.
-Ata de apuração da comissão eleitoral do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de

15.07.2022;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a docente Patrícia Peres de Oliveira como representante
coordenador de Curso de Pós-Graduação na Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do
Campus Centro-Oeste Dona-Lindu, pelo período de 22.07.2022 a 12.04.2024.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em Exercício
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PORTARIA Nº 097/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 22 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-
OESTE DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ,
no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de
outubro de 2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 404, de 15 de julho de
2022, da Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Mensagem Nº 001/2022/UFSJ/CCO/Comissão Eleitoral, de 21.07.2022.
-Ata de apuração da comissão eleitoral do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de

15.07.2022;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o docente Vinícius Silva Belo como representante coordenador
de Curso de Pós-Graduação na Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Campus
Centro-Oeste Dona-Lindu, pelo período de 22.07.2022 a 25.10.2023.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em Exercício
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PORTARIA Nº 098/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 04 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Decisão Ad Referendum nº 012/2022/UFSJ/CCO/Congregação do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, de 03 de agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Gustavo Machado Rocha, André Felipe Zuccolo
Barragat de Andrade e Dênia Alves Azevedo para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de análise do processo de interesse da professora Beatriz Deoti e
Silva Rodrigues em redistribuição do cargo de professor do Magistério Superior para o
Campus Centro-Oeste Dona Lindu (23122.004022/2022-81).

Art. 2º- Estabelecer o prazo até 19.08.2022 na reunião da Congregação para
apresentação do parecer da Comissão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 099/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 15 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria Normativa nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ:

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Técnicos responsáveis pelos Laboratórios do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 15/08/2022 a 28/02/2023.

Servidor Laboratório

Adriano Guimarães Parreira
- Química de Proteínas
- Microbiologia Básica I
- Processos Biotecnológicos

Elidiane de Carvalho Coelho - Análises Toxicológicas
- Química Analítica

Flávio Martins de Oliveira

- Biologia Molecular
- Controle de Qualidade Físico Químico de Insumos
Farmacêuticos

- CT-Infra II – Biotério de Manutenção Animal
- Química Farmacêutica

Grazielle Aparecida Silva Maia
- Bioquímica Celular
- CT-Infra I – Central Analítica
- Química Farmacêutica

Heber Paulino Pena - Habilidades e Simulação
- Técnicas Cirúrgicas

Karen Cipriano da Silva - Química Fundamental
- Síntese Orgânica

Karina Marjore Silva Herreira - Controle de Qualidade Microbiológico
- Microscopia / Diagnóstico Laboratorial

Letícia Gonçalves Resende
Ferreira

- Bioquímica Clinica
- Hematologia
- Salas de Microscopia prof. Dr. Stênio Nunes Alves

Leonardo Oliveira Faria - Habilidades e Simulação
Ludmila Maria Gonçalves Godoi
de Camargos

- Genética Molecular
- Microbiologia Básica I
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 099/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 15 DE
AGOSTO DE 2022.

Servidor Laboratório

Marina Goulart da Silva - Desenvolvimento Farmacotécnico
- Tecnologia Farmacêutica

Marina Paula da Cunha
- Anatomia Humana
- Biologia Celular
- CT-Infra II - Laboratório Nível de Biossegurança 2

Mariana Amorim - Habilidades e Simulação
- Microbiologia Básica I (Enfermagem e Medicina)

Mairon César Coimbra - Farmacobotânica
- Farmacognosia
- Fitoquímica

Michael Eder de Oliveira - Bioquímica Metabólica
- Fenômenos e Transporte

Milla Wildemberg Fiedler - Habilidades e Simulação

Valeriana Valadares Lopes - Imunologia
- Parasitologia

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 100/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 15 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria Normativa nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ, e considerando:

-Memorando eletrônico nº 8/2022 - CEPCO, de 15 de Agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Carlos Eduardo de Matos Jensen, Fernanda
Moura Lanza e Izabela Rocha Dutra para, sob a presidência do primeiro,comporem a
Comissão organizadora do processo seletivo de membros para o Comitê de Ética em
Pesquisa envolvendo Seres Humanos do Campus Centro Oeste Dona Lindu, da
Universidade Federal de São João del- Rei, no período de 15/08/2022 a 15/09/2022.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 101/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria Normativa nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ, e considerando:

-Memorando eletrônico Nº 171/2022 - COMED de 16 de Agosto de 2022.

-Ata da Reunião do Grupo de Atuação Docente em Pediatria ocorrida em 08 de
agosto de 2022.

RESOLVE:

Art.1º- Nomear a docente Shirley Milagre Menezes como Líder do GAD Grupo

de Atuação Docente em Pediatria do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de

17.08.2022 a 16.08.2024.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 102/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 23 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 011/2022/Congregação, de 22 de agosto de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a comissão para avaliação do Estágio Probatório da professora Ana
Gabriela de Magalhães conforme Resoluções 003/2015/CONSU e 016/2017/CONSU.

Art. 2º- Nomear os docentes André Felipe Zuccolo Barragat de Andrade e
Melina de Barros Pinheiro Inácio para, sob minha presidência, comporem a comissão
de avaliação do Estágio Probatório a que se refere o artigo 1º.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 103/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 23 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 011/2022/Congregação, de 22 de agosto de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a comissão para avaliação do Estágio Probatório da professora
Carina Meneghini Cunha conforme Resoluções 003/2015/CONSU e 016/2017/CONSU.

Art. 2º- Nomear as docentes Fabíola Cristina Santos Tavares e Fernanda Elias
Ferreira Rabelo para, sob minha presidência, comporem a comissão de avaliação do
Estágio Probatório a que se refere o artigo 1º.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 104/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 24 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Decisão Ad Referendum nº 007/2022/UFSJ/CCO/da Câmara de Ensino, Pesquisa
e Extensão do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 22 de agosto de 2022.

Art. 1º-Nomear os docentes Juliano Teixeira Moraes, Patrícia Peres de Oliveira
e a técnica administrativa Cristina Rabelo Flôr para, sob a presidência do primeiro,
comporem a comissão de análise dos Critérios para avaliação/aprovação de Projetos e
Relatórios de Iniciação Científica no Campus Centro-Oeste Dona Lindu .

Art. 2º- Estabelecer o prazo até 01.09.2022 na reunião da Reunião Ordinária da
Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão para apresentação do parecer da Comissão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 105/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 24 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem nº. 008/2022/Câmara de Gestão, de 24 de agosto de 2022,

Art. 1º-Nomear o técnico administrativo Michael Eder de Oliveira, a docente
Angelita Cristine de Melo e o discente Lucas Eduardo Silveira Dianapara, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão para análise de projeto para bolsões de
estacionamento no Campus Centro-Oeste Dona Lindu .

Art. 2º- Estabelecer o prazo até 11.10.2022, para apresentação dos trabalhos na
67ª Reunião Ordinária da Câmara de Gestão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 106/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Memorando eletrônico 005/2022/Grupo de Atuação Docente Enfermagem em
Saúde do Adulto e Idoso, de 25 de agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar, a pedido e a partir de 29.08.2022, a docente Helen
Cristiny Teodoro Couto Ribeiro como Líder do Grupo de Atuação Docente Saúde do
Adulto e Idoso.

Art. 2º- Nomear a docente Flávia de Oliveira como Líder do Grupo de
Atuação Docente Saúde do Adulto e Idoso, pelo período de 29.08.2022 a 28.08.2024.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 107/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Memorando n° 043/2022/UFSJ/CCO/COBIQ, de 26 de agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os docentes Telma Porcina Vilas Boas Dias e Vanessa
Jaqueline da Silva Vieira dos Santos para, sob a presidência da primeira, comporem a
da Comissão Eleitoral que acompanhará a eleição de membros para compor o Núcleo
Docente Estruturante - NDE do curso de Bioquímica do Campus Centro-Oeste Dona Lindu
da Universidade Federal de São João del-Rei, no período de 28.08.2022 a 30.09.2022.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 108/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da
UFSJ;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a docente Débora de Oliveira Lopes da Comissão Interna de
Biossegurança do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 2º - Nomear o docente Alexsandro Sobreira Galdino como vice-presidente
da Comissão Interna de Biossegurança do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no período
de 31.08.2022 a 30.08.2023.

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 109/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas
atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Memorando n° 062/2022/UFSJ/CCO/COFAR, de 29 de agosto de 2022.

Art. 1º -Nomear os docentes Ana Gabriela Reis Solano, Ana Júlia Pereira
Santinho Gomes e Angelita Cristine de Melo para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão de Atividades Compelementares do Curso de Farmácia, do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei, no
período de 30.08.2022 a 29.08.2024.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 110/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem 009/2020 da Câmara de Gestão de 24 de agosto de 2022.
- Correspondência Eletrônica do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em

Ciências Farmacêuticas de 15 de agosto de 2022.
- Correspondência Eletrônica do Programa de Pós-Graduação em Ciências da

Saúde de 17 de agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear o docente Whocely Victor de Castro como coordenador do
Laboratório CT-INFRA II – Biotério de Manutenção Animal do Campus Centro-Oeste
Dona Lindu, no período de 10.09.2022 a 09.09.2024.

Art. 2º- Nomear a docente Maira de Castro Lima como vice-cordenadora do
Laboratório CT-INFRA II – Biotério de Manutenção Animal do Campus Centro-Oeste
Dona Lindu, no período de 10.09.2022 a 09.09.2024.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 111/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Decisão Ad Referendum 004/2022/Câmara de Gestão, de 31 de agosto de 2022.

Art. 1º -Nomear os docentes Joaquim Maurício Duarte Almeida e Melina de
Barros Pinheiro Inácio para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de
análise e parecer sobre a desocupação da sala 211 do Bloco A do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei.

Art. 2º - Estabelecer o prazo até 16.09.2022, para apresentação dos trabalhos
na 66ª Reunião Ordinária da Câmara de Gestão.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 112/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 497, de 31 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ, e considerando:

- Memorando Nº 058/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 05
de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear o docente Alexandre Ernesto Silva, como Coordenador de
Atividades Práticas em Unidades Hospitalares do Curso de Enfermagem do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 06/09/2022 a 05/09/2024.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em Exercício
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PORTARIA Nº 113/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Decisão Ad Referendum nº 005/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13 de setembro de 2022.

Art. 1º- Nomear os docentes Roberta Carvalho de Figueiredo e José
Augusto Ferreira Perez Villar para, sob a presidência da primeira, para comporem a
Comissão para análise e parecer sobre solicitação de espaço físico para o Grupo PET-
Bioquímica no Campus Centro-Oeste Dona Lindu .

Art. 2º- Estabelecer o prazo até 16.09.2022, para apresentação dos trabalhos
na 66ª Reunião Ordinária da Câmara de Gestão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 114/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE
2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica da Vice - Presidente da Liga Acadêmica de
Biotecnologia (LABiotec), de 14 de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear os membros da Comissão Organizadora do evento

Biotecnologia nas Ciências Forenses , que será realizado em 30 de setembro de

2022.

Presidente Alexsandro Sobreira Galdino

Vice-Presidente Rafael César Russo Chagas

Discentes
Ana Luiza Amaral
Ana Luiza Menezes Barbosa
Ana Paula Guedes Rezende
Ana Paula Rezende Ferreira
Annison Ribeiro de Oliveira Lopes
Bruno Soares Miranda
Eduardo Thomaz
Ellen Costa Amaral
Fernanda Milanez de Araújo
Gabriella Rodrigues Barbosa
Giovana Menezes Fabrício
Giovanna Puchetti Bianchi
Higor Tavares Guimarães
Isadora Braga Gandra
Junia Karolina da Luz
Leticia Alves Rocha
Lucca Forte Chanquetti
Ludmila de Oliveira Silva
Luiz Felipe de Cássio Faustino
Luiz Felipe Elver Santana Soares
Marcos Fernandes de Faria
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Discentes
Maria Julia Rodrigues Robattini
Maryanna Soares de Santana
Maylanna Fernandes de Torres
Miguel Doche Guedes Costa
Milene Kemela Silva Alves
Vinicius Marx Silva Delgado

Art. 2°- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 115/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE
2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13
de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Bases Biológicas da Prática em Enfermagem (BBPE)” do Curso de Enfermagem

do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São João del-Rei,

durante o 2º semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docente
BBPE I Maira de Castro Lima
BBPE II Luciana Xavier Pereira
BBPE III Glaucia Maria Lopes Reis
BBPE IV Fernanda Maria Policarpo Tonelli
BBPE V Hélio Batista dos Santos
BBPE VI Rafael Gonçalves Teixeira Neto
BBPE VII Luciana Lara dos Santos

Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 116/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13
de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Bases Psicossociais da Prática em Enfermagem (BPPE)” do Curso de Enfermagem
do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São João del-Rei,

durante o 2º semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docente
BPPE I Edilene Aparecida Araújo da Silveira
BPPE II Jacqueline Simone de Almeida Machado
BPPE III Valéria Conceição de Oliveira
BPPE IV Letícia Helena Januário
BPPE V Vânia Aparecida da Costa Oliveira
BPPE VI Helen Cristiny Teodoro Couto Ribeiro
BPPE VII Nadja Cristiane Lappann Botti

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 117/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13
de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Metodologia Científica (MC)” do Curso de Enfermagem do Campus Centro-Oeste

Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei, durante o 2º semestre letivo

de 2022.

Unidade Curricular Docente
MCI Letícia Helena Januário
MCII Vinícius Silva Belo

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 118/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE
2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13
de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Prática de Investigação Científica (PIC)” do Curso de Enfermagem do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei, durante o 2º

semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docente
PIC II Elaine Cristina Dias Franco
PIC III Elaine Cristina Rodrigues Gesteira

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 119/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE
2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13
de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)” do Curso de Enfermagem do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei, durante o 2º

semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docente
TCC I Márcia Christina Caetano Romano
TCC II Patrícia Pinto Braga

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 120/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE
2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13
de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Processo de Cuidar em Enfermagem (PCE)” do Curso de Enfermagem do Campus

Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei, durante o 2º

semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docentes
PCE I Juliano Teixeira Moraes
PCE II Alba Otoni
PCE III Raissa Silva Souza
PCE IV Vanessa Faria Cortes
PCE V Virgínia Junqueira de Oliveira
PCE VI Flávia de Oliveira
PCE VII Gylce Eloísa Cabreira Panitz Cruz

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 121/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE
2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13
de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Prática de Integração: Ensino, Serviço e Comunidade (PIESC)” do Curso de

Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São

João del-Rei, durante o 2º semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docentes
PIESC I Selma Maria Fonseca Viegas
PIESC II Alisson Araújo
PIESC III Daniel Nogueira Cortez
PIESC IV Alexandre Ernesto Silva
PIESC V Arlessandro Pinto de Souza Carvalho
PIESC VI Kellen Rosa Coelho Sbampato
PIESC VII Danilo Donizetti Trevisan

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 122/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13 de
setembro de 2022.

RESOLVE:

Art 1º - Nomear os docentes para a Coordenação da Unidade Curricular

“Teoria e Prática de Urgência e Emergência I (UE)” do Curso de Enfermagem do

Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei,

durante o 2º semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docentes
UE I Selma Maria Fonseca Viegas
UE II Patrícia Peres de Oliveira
UE III Daniel Nogueira Cortez
UE IV Raissa Silva Souza
UE V Liliane de Lourdes Teixeira Silva
UE VI Humberto Ferreira de Oliveira Quites
UE VII Hosana Ferreira Rates

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 123/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE
2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13
de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes para Coordenação da Unidade Curricular do
Estágio Supervisionado do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, durante o 2º semestre
letivo de 2022.

Unidade Curricular Docente
Estágio Supervisionado I Gylce Eloisa Cabreira Panitz Cruz
Estágio Supervisionado II Humberto Ferreira de Oliveira Quites

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 124/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 14 DE SETEMBRO DE
2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando Nº 060/2022/COENF do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de 13
de setembro de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear os docentes como Coordenadores de Período do Curso de

Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São

João del-Rei, durante o 2º semestre letivo de 2022.

Unidade Curricular Docentes
1º PERÍODO Selma Maria Fonseca Viegas
2º PERÍODO Walquiria Jesusmara dos Santos
3º PERÍODO Ana Angélica Lima Dias
4º PERÍODO Vanessa Faria Cortes
5º PERÍODO Luciana de Lourdes Queiroga Gontijo Netto Maia
6º PERÍODO Liliane de Lourdes Teixeira Silva
7º PERÍODO Richardson Miranda Machado

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa Hérica de Limas Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 125/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Mensagem Nº 001/2022/UFSJ/CCO/Comissão Eleitoral CQUALI, de 16 de
setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros da Comissão Interna de Qualidade de Vida do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de 19.09.2022 a 18.09.2024, conforme
tabela abaixo:

Membro Área de representação

Nayara Delgado André Bortoleto Docente do Curso de Bioquímica

Edilene Aparecida Araujo da Silveira Docente do Curso de Enfermagem

Ana Júlia Pereira Santinho Gomes Docente do Curso de Farmácia

Cristina Rabelo Flôr Técnico Administrativo vinculado ao SESAT
do CCO

Mariana Amorim de Oliveira Técnico Administrativo (Técnico de Laboratório)

2º Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª Hérica de Limas Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 126/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 19 DE SETEMBRO DE
2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de
2020, do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022,
da Reitoria da UFSJ:

Art. 1º- Nomear a docente Cristina Sanches, como coordenadora Docente do
Laboratório de Habilidades e Simulação, representando o Curso de Farmácia do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São João del-Rei,
pelo período de 19.09.2022 a 18.09.2024.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª Hérica de Limas Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 127/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ:

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o docente Eduardo Henrique de Matos Lima como membro da
Comissão Interna de Qualidade de Vida do Campus Centro-Oeste Dona Lindu,
representando o Curso de Medicina, pelo período de 22.09.2022 a 21.09.2024.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª Hérica de Limas Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 128/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ:

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria Nº149/2021/UFSJ/CCO/DIRETORIA, de 16 de
Novembro de 2021, que nomeou membros para comporem a Comissão Interna de
Biossegurança do Campus Centro-Oeste Dona Lindu - CIBCCO, pelo período de
16/11/2021 a 15/11/2023, para que onde se lê: Flávio Martins Pereira, leia-se: Flávio
Martins Oliveira

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª Hérica de Limas Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 129/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Memorando eletrônico nº52/2022 - COBIQ/UFSJ/CCO de 27 de setembro de
2022.

Art. 1º- Nomear o docente Luiz Guilherme Machado de Macedo e o discente
Annison Ribeiro de Oliveira Lopes, para, sob a presidência do primeiro, para
comporem a Comissão Eleitoral para acompanhar três eleições do curso de Bioquímica
no Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 1.11.2022 até 20.12.2022.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 130/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Ata da Reunião do Grupo de Atuação Docente de Bases Psicossociais da
Prática Médica e Metodologia Científica, de 19 de setembro de 2022.

- Memorando Nº 223/2022/COMED do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, de
23 de setembro de 2022

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar, a pedido e a partir de 29.09.2022, a docente Ana Paula
Souto Melo como Líder do Grupo de Atuação Docente de Bases Psicossociais e
Metodogia Científica GADBPPM.

Art. 2º- Nomear a docente Denise Alves Guimarães como Líder do Grupo de
Atuação Docente de Bases Psicossociais e Metodogia Científica GADBPPM do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de 30.09.2022 a 29.09.2024.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 131/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- A Portaria Normativa nº 043/2022/Reitoria, que fixa datas para encerramento
da execução das despesas do exercício de 2022 da UFSJ;

- A possibilidade de remanejamento de recursos do CCO, antes do
encerramento das datas estabelecidas na Portaria Normativa nº 043/2022/Reitoria

RESOLVE:

Art. 1º- Fixar prazo até 17.10.2022 para cadastro de requisições de materiais
no almoxarifado e atas de registro de preços para os Laboratórios, Setores e Seções do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 132/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Decisão da 66a Reunião Ordinária da Câmara de Gestão, de 16 de setembro
de 2022

RESOLVE:

Art. 1º- Extinguir o laboratório de Insetos e Vetores do Campus Centro-Oeste
Dona Lindu.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 133/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Decisão da 62a Reunião Ordinária da Câmara de Gestão, de 13 de maio de
2022

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a Seção de Atenção à Saúde da Comunidade Acadêmica do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu- SAS-CCO.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em Exercício

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 134/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; Portaria nº. 575, de 03 de outubro de 2022; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 012/2022/Congregação, de 23 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar a comissão para avaliação do Estágio Probatório do professor Luís
Fernando La Guardia Custódio conforme Resoluções 003/2015/CONSU e
016/2017/CONSU.

Art. 2º- Nomear os docentes Denny Fabrício Magalhães Veloso e Lectícia de
Siqueira Ribeiro Rios para, sob minha presidência, comporem a comissão de
avaliação do Estágio Probatório a que se refere o artigo 1º.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício
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PORTARIA Nº 135/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Mensagem eletrônica nº 013/2022 - Congregação, de 20 de Outubro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Luciana Estefani Drumond de Carvalho e
Alexsandro Sobreira Galdino para, sob a presidência da primeira, comporem a
Comissão para atualização do Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento do
Pessoal Docente do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de
São João del- Rei, no período de 21/10/2022 a 16/12/2022.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 136/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Mensagem eletrônica nº 014/2022 - Congregação, de 20 de Outubro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Gustavo Machado Rocha, Alba Otoni e Flávia de
Oliveira para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de análise do
processo de interesse do professor Renan Salazar Ferreira Pereira (23122.030046-
2022-96) e o professor Rodrigo Guimarães dos Santos Almeida (23122.041055/2021-
21) para preenchimento da vaga 874254, área Enfermagem em Fundamentação Básica
para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu

Art. 2º- Nomear os docentes Alexsandro Sobreira Galdino, Caroline Pereira
Domingueti e Eliana Maria Maurício da Rocha para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de análise do processo de interesse do professora Leilismara
Sousa Nogueira (23122.036055/2022-91) para preenchimento da vaga 853599 área
Análises Clínicas e Toxicológicas para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu

Art. 3º- Estabelecer o prazo até 17.11.2022 na reunião da Congregação para
apresentação do parecer da Comissão.

Art. 4º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 137/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Memorando eletrônico nº 070/2022 - COENF, de 20 de Outubro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Elaine Cristina Dias Franco, Alba Otoni, Danilo
Donizetti Trevisan, Maira de Castro Lima e Vania Aparecida da Costa Oliveira para,
sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Implantação do PPC do Curso
de Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São
João del- Rei, no período de 01/11/2022 a 30/06/2023.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 138/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Mensagem eletrônica Nº 010/2022/UFSJ/CCO/Câmara de Gestão,de 18 de
outubro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º-Nomear a docente Angelita Cristine de Melo , o técnico administrativo
Michael Eder de Oliveira e o discente Lucas Eduardo Silveira Diana para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão para análise de projeto para bolsões de
estacionamento no Campus Centro-Oeste Dona Lindu .

Art. 2º- Estabelecer o prazo até 24.12.2022, para apresentação dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 139/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Mensagem eletrônica nº 001/2022/CEPEX, de 25 de Outubro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Vinícius Silva Belo, Gylce Eloisa Cabreira
Panitz Cruz e Gisele Cristina Rabelo Silva para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão para análise e parecer sobre a extinção do Grupo de Atuação
Docente de Integração Ensino, Serviço e Comunidade (GIESC) e criação do GAD de
Medicina de Família e Comunidade (MFC) do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da
Universidade Federal de São João del- Rei, no período de 25/10/2022 a 01/12/2022.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 140/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 011/2022/Congregação, de 22 de agosto de 2022,

- Memorando eletrônico nº. 111/2022/SEPEB, de 25 de agosto de 2022,

- Memorando eletrônico nº. 180/2022/COMED, de 25 de agosto de 2022,

- Portaria nº. 536/2022/UFSJ, de 19 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar a docente Fernanda Elias Ferreira Rabelo da comissão para
avaliação do Estágio Probatório da professora Carina Meneghini Cunha.

Art. 2º- Nomear o docente André Felipe Zuccolo Barragat de Andrade para,
sob minha presidência, como membro da comissão de avaliação do Estágio Probatório
a que se refere o artigo 1º, no período de 26.10.2022 a 27.07.2025.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 141/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Resolução nº. 003/2015/CONSU, de 30 de março de 2015,

- Resolução nº. 016/2017/CONSU, de 28 de agosto de 2017,

- Mensagem nº. 008/2022/Congregação, de 23 de junho de 2022,

- Memorando eletrônico nº. 110/2022/SEPEB, de 25 de agosto de 2022,

- Memorando eletrônico nº. 181/2022/COMED, de 25 de agosto de 2022,

- Portaria nº. 536/2022/UFSJ, de 19 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar a docente Fernanda Elias Ferreira Rabelo da comissão para
avaliação do Estágio Probatório da professora Júnea Paolucci de Paiva Silvino.

Art. 2º- Nomear a docente Denise Sena Veloso para, sob minha presidência,
como membro da comissão de avaliação do Estágio Probatório a que se refere o artigo
1º, no período de 26.10.2022 a 03.11.2024.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 142/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Decisão da 67ª Reunião Ordinária da Câmara de Gestão, de 18 de outubro de
2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Criar o Laboratório de Desenvolvimento de Materiais Didáticos- LDMD
do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 2º-Nomear o professor Luis Fernando Soares como coordenador do
Laboratório de Desenvolvimento de Materiais Didáticos- LDMD do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu, no período de 26.10.2022 a 25.10.2024.

Art. 3°- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 143/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

-Memorando eletrônico nº 086/2022 - COENF, de 27 de Outubro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria Nº137/2022/UFSJ/CCO/Diretoria, de 24 de outubro de
2022, que nomeou os membros para comporem a Comissão de Implantação do PPC do
Curso de Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu:

 onde se lê: nomear a profª. Elaine Cristina Dias Franco como presidente
da comissão

 leia-se: nomear a profª. Vânia Aparecida da Costa Oliveira como
presidente da comissão.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª Hérica de Limas Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 144/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

-Memorando eletrônico nº 001/2022 - LABME, de 02 de Novembro de 2022.
-Mensagem eletrônica da Prof.ª Telma Porcina Vilas Boas Dias, de 02 de Novembro

de 2022.

RESOLVE:

Art.1º- Exonerar, a pedido e a partir de 03/11/2022, a docente Telma Porcina Vilas
Boas Dias como vice-coordenadora do Laboratório Bioquímica Metabólica do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu

Art.2º - Nomear a docente Fernanda Maria Policarpo Tonelli como vice-
coordenadora do Laboratório Bioquímica Metabólica do Campus Centro-Oeste Dona Lindu,
pelo período de 03.11.2022 a 02.11.2024

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª Hérica de Limas Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 145/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

-Mensagem eletrônica nº011/2022/UFSJ/CCO/ Câmara de Gestão do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu, de 03 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a técnica administrativa Marina Goulart da Silva e a docente Elaine
Cristina Rodrigues Gesteira para sob a presidência da primeira, comporem a comissão de
análise do processo (23122.044226/2022-55), requerimento de flexibilização de jornada de
trabalho do setor de apoio acadêmico e estudantil do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da
Universidade Federal de São João del-Rei.

Art. 2º- Estabelecer o prazo até a 69ª Reunião Ordinária da Câmara de Gestão, para
apresentação do parecer da Comissão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª Hérica de Limas Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 145/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Memorando eletrônico 275/2022/COMED, de 04 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Bases Biológicas da
Prática Médica (BBPM) do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o
segundo período 2022/2.

Período Coordenador
1º Luciana Estefani Drumond de Carvalho
2º Cristiane Queixa Tilelli
3º José Antônio da Silva
4º Michele Conceição Pereira -Turma 24
5º Nayara Delgado Andre Bortoleto
6º Jaqueline Maria Siqueira Ferreira
7º Valéria Ernestânia Chaves
8º Dante Alighieri Schettini

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 146/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Memorando eletrônico 275/2022/COMED, de 04 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Bases Psicossociais
da Prática Médica (BPPM) do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para
o segundo período 2022/2.

Período Coordenador
Geral Denise Alves Guimarães

1º Eduardo Henrique de Matos Lima
2º Eduardo Henrique de Matos Lima
3º Camila Teixeira Vaz
4º Carlos Alberto Pegolo da Gama
5º Ana Paula Souto Melo
6º Clareci Silva Cardoso
7º Denise Alves Guimarães
8º Denise Alves Guimarães

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
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PORTARIA Nº 147/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Memorando eletrônico 275/2022/COMED, de 04 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores das Unidades Curriculares Introdução à Clínica
(IC) do 1º ao 4º período e Fundamentos de Clínica (FC) do 5º ao 7º período do Curso de
Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o segundo período 2022/2.

Período Coordenador
Geral Aisha Aguiar Morais

1º Aisha Aguiar Morais

2° Shirley Milagre Menezes
3º Rufino de Freitas Silva
4º Paulo Macedo de Oliveira Leite
5º Melina de Barros Pinheiro Inácio
6º Melina de Barros Pinheiro Inácio
7° Maria Denise Rodrigues Tameirão
8° Clarissa Chaltein Almeida Gontijo

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 148/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Memorando eletrônico 275/2022/COMED, de 04 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Urgência e Emergência
(U.E) do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o segundo período
2022/2.

Período Coordenador
3º UE I: Gustavo Machado Rocha
5º UE II: Bernardo Guimarães de Aguiar
7º UE III: Fabíola Cristina Santos Tavares
8º UE IV:Vinícius Azevedo Dias

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 149/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Memorando eletrônico 275/2022/COMED, de 04 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores das Unidades Curriculares Metodologia
Científica (MC) do 1º ao 3º período e Prática de Investigação Científica (PIC) do 4º ao 10º
período do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o segundo período
2022/2.

Período Coordenador

Geral MC: Denise Alves Guimarães
PIC: João Marcos Arantes Soares

1º MC I: Eduardo Henrique de Matos Lima
2º MC II:Vinícius Silva Belo
3º MC III: Clareci Silva Cardoso
4º PIC I:Jussara Soares Fontes de Sousa

5º PIC II:João Marcos Arantes Soares-Turma 24
PIC II:Andressa Vinha Zanuncio-Turma 25

6º PIC III: João Marcos Arantes Soares
7º PIC IV:Melina de Barros Pinheiro Inácio
8º PIC V: Gustavo Machado Rocha
9º PIC VI: Cristiane Queixa Tilelli
10º PIC VII: Melina de Barros Pinheiro Inácio

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

PORTARIA Nº 150/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
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A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Memorando eletrônico 275/2022/COMED, de 04 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Prática de Integração
Ensino Serviço Comunidade (PIESC) do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste
Dona Lindu para o segundo período 2022/2.

Período Coordenador
Geral Ana Flávia Quirino Franco

1º PIESC I: Alisson Oliveria dos Santos
2º PIESC II: Jussara Soares Fontes de Sousa
3º PIESC III:Rufino de Freitas Silva
4º PIESC IV: Antônio Carlos Pinto Guimarães
5º PIESC V: Giovanna Ribeiro Gontijo da Rocha
6º PIESC VI: Shirley Milagre Menezes
7º PIESC VII: Werner dos Santos Copatto
8º PIESC VIII: Maria Denise Rodrigues Tameirão

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br
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PORTARIA Nº 151/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Memorando eletrônico 275/2022/COMED, de 04 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Cirurgia (CIR) do Curso de
Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o segundo período 2022/2.

Período Coordenador
Geral André Felipe Zuccolo Barragat de Andrade
6º CIR I: Fábio Henrique de Oliveira
7º CIR II: Denise Sena Veloso
8º CIR III: João Marcos Arantes Soares

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 152/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

-Memorando eletrônico 275/2022/COMED, de 04 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os Coordenadores da Unidade Curricular Prática em Atenção
Secundária (PAS) do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o
segundo período 2022/2.

Período Coordenador

7º PAS I: Cristiana Rosa de Lima Machado

8º PAS II: Dênia Alves de Azevedo

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 153/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 004, de 13 de abril de 2021, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Memorando eletrônico 275/2022/COMED, de 04 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os coordenadores das áreas de Internato do Curso de Medicina o

Campus Centro-Oeste Dona Lindu para o segundo período 2022/2.

Internato Coordenador

Geral Júlio César Veloso

Internato em Pediatria - IPED Júlio César Veloso

Internato em Clínica Médica- ICLM Cristiana Rosa de Lima Machado

Internato em Saúde Mental- ISM Ana Paula Souto Melo

Internato em Ginecologia e Obstetrícia-
IGOB Isabela Iside Gagliardo

Internato em Medicina de Família e
Comunidade-IMFC Hygor Kleber Cabral Silva

Internato em Cirurgia-ICIR Denny Fabrício Magalhães Veloso

Internato em ITrauma -ITRAUMA Mauro Ézio Eustáquio Pires

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 154/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Mensagem 012/2022/Câmara de Gestão, de 11 de novembro de 2022.

Art. 1º - Nomear a professora Letícia Fernandes de Oliveira como coordenadora do

Laboratório de Bioquímica Metabólica do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no período de

14.12.2022 a 13.12.2024.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 155/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Mensagem 012/2022/Câmara de Gestão, de 11 de novembro de 2022.

Art. 1º - Art. 2° - Nomear a professora Roberta Carvalho de Figueiredo como

coordenadora do Laboratório Farmácia Social, Gerencial e Clínica do Campus Centro-Oeste

Dona Lindu, no período de 16.12.2022 a 15.12.2024.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 156/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Mensagem 012/2022/Câmara de Gestão, de 11 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a docente Jaqueline Maria Siqueira Ferreira como coordenadora do
Laboratório de Microbiologia Básica do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade

Federal de São João del-Rei, pelo período de 17.12.2022 a 16.12.2024.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 157/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Mensagem 012/2022/Câmara de Gestão, de 11 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art.1º- Nomear a docente Jaqueline Maria Siqueira Ferreira como coordenadora do

Laboratório de Virologia do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de

São João del-Rei, pelo período de 17.12.2022 a 16.12.2024.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora

mailto:diretoria.div@ufsj.edu.br


CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI
Rua Sebastião Gonçalves Coelho, nº 400 - Bairro Chanadour - Divinópolis/MG - CEP: 35.501-296 - diretoria.div@ufsj.edu.br

PORTARIA Nº 158/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA,DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

- Mensagem 012/2022/Câmara de Gestão, de 11 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a professora Luciana Estefani Drumond de Carvalho como

coordenadora do Laboratório de Pesquisas em Neurociências (LAPEN) do Campus Centro-

Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de São João del-Rei, pelo período de 17.12.2022

a 16.12.2024.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 159/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 682, de 16 de novembro de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Mensagem eletrônica nº014/2022/UFSJ/CCO/ Câmara de Gestão do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu, de 11 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear as técnicas administrativas Marina Goulart da Silva e Marina Damas
Couto e a docente Cristiane Queixa Tilelli para sob a presidência da primeira, comporem a
Comissão para levantamento das jornadas de trabalho dos técnicos administrativos do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei.

Art. 2º- Estabelecer o prazo até 30/03/2023 na 71ª reunião ordinária da Câmara de
Gestão, para apresentação do parecer da Comissão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício

PORTARIA Nº 160/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
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A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 682, de 16 de novembro de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Mensagem eletrônica nº014/2022/UFSJ/CCO/ Câmara de Gestão do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu, de 11 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear as técnicas administrativas Jacqueline Almeida Silva e Marina
Goulart da Silva e o docente Joaquim Maurício Duarte Almeida para sob a presidência da
primeira, comporem a Comissão para Atualização do Plano de Qualificação dos Técnicos
Administrativos do CCO - Vigência 2023-2025, do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da
Universidade Federal de São João del-Rei.

Art. 2º- Estabelecer o prazo até a 69ª Reunião Ordinária de 13/12/2022, para
apresentação do parecer da Comissão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício

PORTARIA Nº 161/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
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A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 682, de 16 de novembro de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica da Liga Acadêmica de Biotecnologia, de 14 de novembro de
2022.

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear os membros da Comissão Organizadora do evento Proteínas
Recombinantes e suas aplicações, que será realizado em 24 de novembro de 2022.

Presidente Alexsandro Sobreira Galdino

Representantes Discentes
Ana Luiza Amaral

Bruno Soares Miranda
Eduardo Thomaz

Fernanda Milanez de Araújo
Higor Tavares Guimarães
Isadora Braga Gandra
Junia Karolina da Luz

Ludmila de Oliveira Silva
Luiz Felipe de Cássio Faustino
Maria Julia Rodrigues Robattini
Maryanna Soares de Santana

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício
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PORTARIA Nº 162/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 682, de 16 de novembro de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Memorando eletrônico nº084/2022/UFSJ/COENF do Campus Centro-Oeste Dona
Lindu, de 17 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Selma Maria Fonseca Viegas, Daniel Nogueria Cortez,
Danilo Donizetti Trevisan e Richardson Miranda Machado, para sob a presidência da
primeira, comporem a Comissão de Estudos Sobre Insalubridade dos Docentes do Curso de
Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-
Rei, no período de 17.11.2022 a 16.11.2023

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício
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PORTARIA Nº 163/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; e a Portaria nº 682, de 16 de novembro de 2022, da Reitoria
da UFSJ;

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar a servidora Letícia Gonçalves Resende Ferreira como técnica
responsável pelas Salas de Microscopia prof. Dr. Stênio Nunes Alves do Campus Centro-
Oeste Dona Lindu, a partir de 18/11/2022.

Art. 2º- Nomear a servidora Karen Cipriano da Silva como técnica responsável
pelas Salas de Microscopia prof. Dr. Stênio Nunes Alves e pelo Laboratório de Habilidades do
Campus Centro-Oeste Dona Lindu, no período de 18/11/2022 a 28/02/2023.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício
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PORTARIA Nº 164/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 682, de 16 de novembro de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Memorando eletrônico nº085/2022/UFSJ/COENF do Campus Centro-Oeste Dona
Lindu, de 18 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear as docentes Luciana de Lourdes Q. Gontijo Netto Maia e Maira de
Castro Lima, para sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Avaliação das
Atividades Complemenatares (CAAC) do Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade
Federal de São João del-Rei, no período do 2º semestre de 2022 até o 2º semestres de 2023.

Art. 2º- Estabelecer o prazo até o 2º semestres de 2023, para apresentação do
parecer da Comissão.

Art. 3º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício

PORTARIA Nº 165/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022
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A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 682, de 16 de novembro de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica da Secretaria da Câmara de Gestão do Campus Centro-Oeste
Dona Lindu, de 21 de novembro de 2022.

Art. 1º- Exonerar, a pedido e a partir de 21.11.2022 a docente Raissa Silva Souza
como representante docente do Programa de Pós-graduação em Cuidados Paliativos na
Câmara de Gestão do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

Art. 2º-. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício
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PORTARIA Nº 166/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 682, de 16 de novembro de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

- Mensagem eletrônica da representante docente Isadora Braga Gandra, de 21 de
novembro de 2022.

Art. 1º Retificar a Portaria Nº161/2022/UFSJ/CCO/Diretoria, de 17 de novembro de
2022, que nomeou os membros para comporem a Comissão Organizadora do evento
Proteínas Recombinantes e suas aplicações do Campus Centro-Oeste Dona Lindu:

 onde se lê: que será realizado em 24 de novembro de 2022.
 leia-se: que será realizado em 07 de dezembro de 2022.

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício
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PORTARIA Nº 167/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do
Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 682, de 16 de novembro de 2022, da Reitoria da
UFSJ; e considerando:

-Mensagem eletrônica da servidora Cristina Rabelo Flor presidente da Comissão
Eleitoral CQUALI, de 18 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros para comporem a Comissão Interna de Qualidade de Vida
do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, pelo período de 23.11.2022 a 18.09.2024:

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Cristina Sanches
Diretora em exercício

Membro Área de representação

Dalise Silva do Carmo Representante dos Técnicos Administrativos

Jéssica Alves Faria Representante discente da pós-graduação

Tatiane Castaño Valadares Suplente da vaga de representante discente da
pós-graduação

João Paulo Silveira Nunes Representante do DA

Bruna de Souza Silva Representante discente do curso de Medicina.

Juliana Norberto Carvalho Representante discente do curso de Farmácia.

Maria Julia Rodrigues Robattini Representante discente do curso de Bioquímica.

Láiza Mineli Rezende Silva Suplente da vaga de representante discente do
curso de Bioquímica.

Maria Fernanda Medeiros Prudêncio Representante discente do curso de
Enfermagem.
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PORTARIA Nº 168/2022/UFSJ/CCO/DIRETORIA,DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições,
na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020, do Conselho
Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da Reitoria da UFSJ; e
considerando:

-MensagemNº003/2022/UFSJ/CCO/Comissão Eleitoral, de 26 de novembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear para representantes nos Órgãos Colegiados do Campus Centro-Oeste
Dona-Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei.

Nome Área de Representação Órgão Colegiado Período
Mariane Cristina
Schnitzler Villar

Docente Graduação em
Farmácia Congregação 30.11.22 a 29.11.24

Luis Fernando
Soares

Membro do Conselho
Universitário Congregação 30.11.22 a 29.11.24

Tarcísio Laerte
Gontijo

Docente Residência em
Enfermagem Câmara de Gestão 30.11.22 a 29.11.24

Michael Éder de
Oliveira Técnico Administrativo Câmara de Gestão 30.11.22 a 29.11.24

Marina Goulart da
Silva Técnico Administrativo Câmara de Gestão 23.12.22 a

22.12.2024

Elaine Cristina
Rodrigues Gesteira

Coordenadores de
projeto/programa de

extensão

Câmara de Ensino,
Pesquisa e
Extensão

23.12.22 a
22.12.2024

Liliane de Lourdes
Teixeira Silva

Docente graduação em
Enfermagem

Câmara de Ensino,
Pesquisa e
Extensão

23.12.22 a
22.12.2024

Karina Marjorie
Silva Herrera Técnico Administrativo

Câmara de Ensino,
Pesquisa e
Extensão

23.12.22 a
22.12.2024

Cristina Rabelo Flor Técnico Administrativo
Câmara de Ensino,

Pesquisa e
Extensão

23.12.22 a
22.12.2024

Art. 2º- Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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